
ESruDO DO PAruINÁ

DECRETO NO 4831 DEOT DE DEZEMBRO DE 2016

Drspõr soBRE a AsrntuRA or CRÉorro

ADrcroNAL SupLrMrNtnR No ORçAMENTo

Do MururcÍpro PARA o ExencÍcro DE

2016 r oÁ Ourms PnovroÊNcrAs

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no 1.356 de 08 de novembro de 2016,

publicada em 0B de novembro de 2016,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, para o

exercício de 20L6, crédito adicional suplementar no valor de R$ IL4.663,25 (cento e

quatorze mit, seiscentos e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos) para

suplementação dos seguintes programas:

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO
12.361.0006-2043 - Manutenção Fundeb - Ensino Fundamental e Infantil
1320 - 3190.11.00 - 101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$ 114.663,25

AÉ. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação das fontes do Funbeb, conforme

anexo I, de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso II da Lei Federal no 4320164:

a) Excesso de arrecadação no exercício de 2016 da fonte:

Fonte 101 - Transferências do Fundeb (anexo I) ,............ R$ 114.663,25

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'

GABINFTE DO PREFEITO MUl.ttClpnl or MISSRL, 07 or orzrUBRO DE 2016.
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